
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
cÂ*rlna MUNICTpAL DE yEREADoRES - LAvRAS Do sul,/Rs

coMrssÃo DE coNsrrrwÇÃo, rrsrrÇA,
SEGURÁN ÇA PUBLICA E DIREIT O S HUMANOS

DA CÂA{ARA DE VEREADORES

PODER LEGISLATIVO
cÂuana MUNICIPAL DE vEREADoRES
LAVRAS DO SUL - RS

ATA ns lnl23
Reuniâo da Comissão de Constituição e Justiça, Segurança Pública e

Direitos Humanos para tratar sobre os Projetos de Lei n'099 e 100 de
2022. Presidente - Vereador Dimmy Alves, Relator- Vereador Adilson
Seixas e Revisor - Yereador Neto Viana.

Aos cinco dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e três, às dez horas, reuniram-se na
Sala "severino Silveira" da Câmara de Vereadores de Lavras do Sul, os Senhores Vereadores
integrantes da Comissão de Constituição e Justiça, Segurança Pública e Direitos Humanos, Dimmy
Alves - Presidente, Adilson Seixas - Relator e Neto Viana - Revisor, para análise e emissão de
Pareceres referentes aos Projetos de Lei nq 099 e 100. Projeto de Lei nq 099 de2022"Autorizaa
abertura de Créditos Suplementares, no valor total de R$ 10.000,00 (dez mil reais), no Orçamento
da Fundação Médico Hospitalar" e Projeto de Lei ne 100 de 2A22 "Institui gratificação mensal
especial aos sewidores do Poder Executivo Municipal que desempenham atividades para o Poder
Legislativo Municipal e Fundação Médico Hospitalar Dr. Honor Teixeira da Costa e dá outras
providências". Aberta a reunião pelo Presidente da Comissão, foi dito que estão em confomidade
para seguirem em tramitação os Projetos de Lei. Passada a palawa ao Relator para que fizesse
explanação sobre as matérias em pauta, que as mesmas atendem às determinações legais e

constitucionais. Considerando o debate realizado nesta Comissão, seguem em tramitação os
referentes Projetos de Lei. Nada mais havendo a tratar, o Presidente deu por encerrada a presente
reunião, sendo lavrada esta ata que segue assinada pelos Vereadores integrantes da Comissão.
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